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Ementa: Dispõe sobre folga remunerada, aos
servidores públicos, na data de seu aniversário e
da outras providencias.

1. Relatório

Trata-se de PARECER JÚRIDICO, apresentado ao relator da Comissão de Legislação

e Redação de Leis, sobre o Projeto de Lei nº 8.838/2021, de autoria do Vereador Mano do Som,

que dispõe sobre folga remunerada, aos servidores públicos, na data de seu aniversário e da

outras providencias.

A consulta/parecer tem como objetivo a análise sobre a legalidade e constitucionalidade

do projeto de lei, assim como sua viabilidade jurídica no tocante ao Regimento Interno.

Segundo justificativa anexa ao presente: “Esse projeto, visa beneficiar e honrar os

servidores públicos municipais de nossa cidade. Dando lhes, o direito de gozo remunerado, no

respectivo dia de seu aniversário, desfrutando desse dia conforme desejo pessoal.

É justo que o servidor receba folga no dia do seu aniversário para poder festejar essa data

especial junto com suas famílias, familiares, filhos e os mais próximos. Ressalta que tal benefício

ao servidor público, pela administração municipal, também representará uma forma de valorização

do trabalhador.

O servidor se constitui na principal pilastra da máquina pública e não vejo porque não o

contemplar com este privilégio no dia em que comemora mais um ano de vida “

É o relatório.



Passo a opinar.

2. DA SISTEMÁTICA NO PROCESSO LEGISLATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL
DE CARUARU E DA MANIFESTAÇÃO DA CONSULTORIA JURÍDICA
LEGISLATIVA.

Ab initio, impende salientar que a emissão de parecer por esta Consultoria Jurídica

Legislativa não substitui a vontade dos Ilustres Vereadores que compõe as Comissões

permanentes, porquanto estas são compostas pelos representantes eleitos e constituem-se em

manifestação efetivamente legítima do Parlamento.

Dessa forma, a opinião jurídica exarada neste parecer não tem força vinculante,

podendo seus fundamentos ser utilizada ou não pelos membros desta Casa. De qualquer sorte,

torna-se de suma importância algumas considerações sobre a possibilidade e compatibilidade

sistemática adotada para o processo legislativo no âmbito desta Casa de Leis de Caruaru.

O Regimento Interno desta Casa Legislativa, dispõe as atribuições da Consultoria Jurídica

Legislativa, senão vejamos

Art. 273 – A Consultoria Jurídica Legislativa acompanhará os atos de pessoal
relativos às concessões de férias e licenças, os processos administrativos, bem como,
se manifestará, através de pareceres, sobre os requerimentos apresentados a
quaisquer departamentos da Câmara.

Art. 274 – As deliberações das Comissões serão assessoradas pela Consultoria
Jurídica Legislativa, que assegurará a legalidade dos atos relacionados às atribuições
do Poder Legislativo Municipal. (Alterado pela Resolução nº 615/2019)

Art. 91 – Nenhum projeto de lei, de resolução ou de decreto legislativo, será
submetido à deliberação do Plenário sem que tenha recebido parecer escrito das
respectivas Comissões Permanentes ou de Comissão Especial.

Art. 133 – Recebido o projeto de lei o Presidente despachará encaminhando-o a uma
ou mais comissões para receber parecer, de acordo com a natureza da matéria nele
contido.

Assim sendo, as referidas normas estabelecem expressamente a possibilidade de emissão

de parecer escrito sobre as proposições legislativas.



A sistemática adotada ressalte-se, não é exclusividade de Caruaru, sendo adotada por

diversas outras Câmaras Municipais brasileiras. Ainda assim, a opinião técnica desta Consultoria

Jurídica é estritamente jurídica e opinativa, não podendo substituir a manifestação das Comissões

Legislativas permanentes, pois a vontade do Parlamento deve ser cristalizada através da vontade do

povo, aqui efetivada por meio de seus representantes eleitos.

Desta feita, são estes mesmos representantes que melhor podem analisar todas as

circunstâncias e nuances (questões sociais e políticas) de cada proposição. Por essa razão, em

síntese, a manifestação deste órgão de assessoramento jurídico, autorizada por norma deste

Parlamento municipal, serve apenas como norte, em caso de concordância, para o voto dos edis

caruaruenses, não havendo substituição e obrigatoriedade em sua aceitação e, portanto, não

atentando contra a soberania popular representada pela manifestação dos Vereadores.

3. MÉRITO

O projeto de lei dispõe sobre folga remunerada aos servidores públicos na data de seu

aniversário e dá outras providências.

Observa-se que o autor articulou justificativa escrita, atendendo ao disposto na norma

regimental. A distribuição do texto também está dentro dos padrões exigidos pela técnica

legislativa, cumpridos os requisitos de admissibilidade.

Contudo, a iniciativa legislativa, embora carreada de bons propósitos, não encontra

sustentação na Constituição Federal, pois invade a esfera do Poder Executivo, visto que a

mesma não respeita os princípios da Administração Pública, tampouco as exigências do

serviço público.

Vale salientar que Normas a qual disponha sobre Servidor Público é de competência

do executivo, de acordo com o disposto no artigo 61, §1º da Constituição Federal, art. 19, §1ºda

Constituição do Estado e artigo 36 da Lei Orgânica do Município.



Art. 61, § 1º, CF - São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que:
I - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas;
II - disponham sobre:
a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e
autárquica ou aumento de sua remuneração;
b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e orçamentária, serviços
públicos e pessoal da administração dos Territórios;
c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico, provimento
de cargos, estabilidade e aposentadoria; (Redação dada pela Emenda
Constitucional nº 18, de 1998)
d) organização do Ministério Público e da Defensoria Pública da União, bem como
normas gerais para a organização do Ministério Público e da Defensoria Pública dos
Estados, do Distrito Federal e dos Territórios;
e) criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública, observado o
disposto no art. 84, VI; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001)
f) militares das Forças Armadas, seu regime jurídico, provimento de cargos,
promoções, estabilidade, remuneração, reforma e transferência para a reserva.
(Incluída pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998)

Art. 19, §1º - É da competência privativa do Governador a iniciativa das leis que
disponham sobre:
I - plano plurianual, diretrizes orçamentárias, orçamento e matéria tributária;
II - criação e extinção de cargos, funções, empregos públicos na administração
direta, autárquica e fundacional, ou aumento de despesa pública, no âmbito do Poder
Executivo;
III - fixação ou alteração do efetivo da Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros
Militar. (Redação alterada pelo art. 1º da Emenda Constitucional n˚ 4, de 22 de julho
de 1994.)
IV - servidores públicos do Estado, seu regime jurídico, provimento de cargos
públicos, estabilidade e aposentadoria de funcionários civis, reforma e
transferência de integrantes da Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros Militar para
a inatividade; (Redação alterada pelo art. 1º da Emenda Constitucional n˚ 4, de 22 de
julho de 1994.)
V - organização do Ministério Público, da Procuradoria-Geral do Estado e da
Defensoria Pública;
VI - criação, estruturação e atribuições das Secretarias de Estado, de órgãos e de
entidades da administração pública.

Art. 36 - São de iniciativa exclusiva do Poder Executivo as leis que disponham
sobre:
I - criação, transformação ou extinção de cargos, funções ou empregos públicos, na
administração direta, fundações, autarquias e empresas públicas mantidas pelo
Município;
II - servidores públicos, seu regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade
e aposentadoria;
III - criação, estrutura e atribuições de secretarias ou departamentos equivalentes e
órgãos da administração pública;
IV - plano plurianual, diretrizes orçamentárias, orçamento e matéria tributária;
V - fixação ou aumento de remuneração de seus servidores, respeitado, em todos
os seus termos, o princípio da isonomia de vencimentos previsto na Constituição
Federal.



VI – Matéria financeira de qualquer natureza, alienação de bens imóveis, concessão
de direito de uso, e concessão e permissão de serviços públicos. (Emenda
Organizacional nº 09/2003)

Assim, folga remunerada, aos servidores públicos, na data de seu aniversário é

competência do Chefe do Poder Executivo. Cabe destacar que a matéria é objeto de ações de

inconstitucionalidade, sendo este o entendimento dos tribunais, vejamos:

FUNCIONARIO PÚBLICO. DISPENSA DO TRABALHO NO DIA DO
ANIVERSARIO. INCONSTITUCIONALIDADE. O PODER LEGISLATIVO
INVADIU AREA AFETA AO EXECUTIVO, NA MEDIDA QUE E DE
INICIATIVA PRIVATIVA DO ULTIMO A PROPOSITURA DE LEIS QUE
DISPONHAM ACERCA DOS SERVIDORES PUBLICOS BEM ASSIM SOBRE
A SUA ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO. (RESUMO). (Ação Direta de
Inconstitucionalidade Nº 590046710, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS,
Relator: Adalberto Libório Barros, Julgado em 29/04/1991)
(TJ-RS - ADI: 590046710 RS, Relator: Adalberto Libório Barros, Data de
Julgamento: 29/04/1991, Tribunal Pleno, Data de Publicação: Diário da Justiça do
dia)

Dessa forma, a presente Consultoria Jurídica indica pela ilegalidade e inconstitucionalidade

do Projeto de Lei, haja vista, o projeto é de competência do Poder Executivo, adentrando a

administração da coisa pública.

4. CONCLUSÃO

Diante do exposto, a Consultoria Jurídica Legislativa opina pela inconstitucionalidade e

ilegalidade do projeto de Lei nº 8.838/2021.

É o parecer. À conclusão superior.

Caruaru, 16 de junho de 2021

Anderson Mélo
OAB/PE 33.933
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De acordo.

____________________________________
José Ferreira de Lima Netto

CONSULTOR JURÍDICO GERAL

Ruana Karina da Silva
ESTAGIÁRIA DE DIREITO


		2021-08-12T09:05:08-0300
	José Ferreira de Lima Netto




